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Ao Excelentíssimo Vagno Martins da Cruz

Assunto: Requer informações sobre as ações de remoção de veículos
abandonados em vias públicas.

Requeiro ao Presidente desta casa Legislativa, ouvido o plenário na forma
regimental com base no artigo 203, parâgrafo 3o, inciso X do Regimento
Intemo e em conformidade com osArtigos 11 e 14 da Lei Orgânica de

Paraty e baseado nas Leis n" 8.159 de 08/01/1991 e Lei No 1l.l1l de

0510512005 da política nacional de arquivo e o artigo 5o da constituição
Federal e a Lei Federal No 12.52712011 (Lei Geral de Acesso à

Informação), para que seja oficiada a PREF'EITURA MUNICIPAL E A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM
PUBLICA, solicita informações sobre as ações de remoção de veículos
abandonados ou eln estado de deterioração nas vias públicas de Paraty.

Ressalta-se que o município já realizou ações nesse sentido, como a
operação de choque de ordem nos bairros Mangueira e Pantanal, em janeiro
de2021, bem como a contratação de serviço para recolhimento de veículos
abandonados em 2020. Tais iniciativas demonstram a importância do tema
para ordem urbana. segurança pública e prevenção de doenças como a
dengue, além de atender a demanda da população por ruas organizadas e

seguras.

Requeiro, portanto:

1. A atual gestão possui planejamentos ou cronograma para
rcativar ou reestruturar o projeto sobre veículos abandonados.,
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2. Qual é o procedimento padrão adotado atualmente pela equipe de

fiscalização quando um

veículo abandonado e identificado.,

3. Existe algum canal oficial de denúncia (telefone, site, aplicativo) para
que possa comunicar o abandono dos veículos. Se sim, qual?
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Marco Antonio Santos Da Conceição

Vereador
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